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Portaria-SEI nº 29, de 21 de fevereiro de 2020

A SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL  DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL  DO TRIÂNGULO  MINEIRO  (HC-UFTM),  no  uso de sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n. º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares, resolve:

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato relacionado, com a função
de gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução e  o  adequado cumprimento de todas  as  obrigações  estabelecidas  no edital  e  no
contrato, bem como efetuar a medição de parcelas/etapas e atesto em notas fiscais.

FISCAIS CONTRATO OBJETO LOCADORA PROCESSO SEI

TITULAR

Gilmar Rosa da Silva

SIAPE: 1548247

SUPLENTE

Marcelo Leonardo Braga de
Oliveira

SIAPE: 2101526

18/2012

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
SITUADO  PRAÇA
DR.THOMAZ ULHOA,
Nº.552, BAIRRO:
ABADIA, CEP:
38.025-050

GUIOMAR OLIVEIRA FREITAS 23521.000067/2019-89

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em 21/02/2020, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5342847 e o código CRC D4EF72FF.

Referência: Processo nº 23521.000022/2020-48 SEI nº 5342847

SEI/SEDE - 5342847 - Portaria-SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

1 of 1 11/03/2020 08:11


